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INDICAÇÃO N.º 294/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que 
promova a criação de vagas de estacionamento exclusivas na área central para veículos que 
realizam serviço de transporte individual de passageiros oferecido e solicitado exclusivamente por 
aplicativos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de junho de 2024. 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias 
públicas nos últimos anos, fato que requer investimentos constantes nesse segmento por parte do 
poder público municipal. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que 
nos procuraram recentemente, solicitamos ao Poder Executivo que promova a criação de vagas de 
estacionamento exclusivas na área central para veículos que realizam serviço de transporte 
individual de passageiros oferecido e solicitado exclusivamente por aplicativos, aos moldes das 
vagas de táxis existentes. 

Considerando que seria válido a realização de um levantamento das vagas de táxis, se há 
vagas ociosas, podendo essas ser transferidas para uso de motoristas de transporte por aplicativo. 

Vale ressaltar que tal medida deve ser concretizada por representar os anseios de nossa 
população, permitindo assim, a gestão participativa e democrática da cidade em face dos atos do 
governo local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que atenda os anseios de vários motoristas de aplicativos do Município. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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